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Ata da terceira Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde do Município de Santa Luzia 

D’Oeste/RO, realizada ao dia vinte e seis de março de dois mil e dezoito, na sala da Secretaria Municipal 

de Saúde, com abertura às 09h. O Presidente do Conselho cumprimenta a todos agradece a presença dos 

conselheiros em seguida passa a palavra para Secretária do CMS que informa a pauta da reunião. A 

senhora Patricia faz os informativos e passa a numerar a pauta, sendo: 1) Apreciação de Propostas por 

Emenda Parlamentar via Ministério da Saúde encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo: a) 

Proposta nº 36000.1924572/01-800 referente Incremento PAB, valor R$ 300.000,00; b) Proposta nº 

36000.1924592/01-800 Incremento PAB, valor R$ 200.000,00; c) Proposta nº 36000.1924612/01-800 

referente Incremento PAB, valor R$ 250.000,00; d) Proposta nº 36000.1924602/01-800 referente 

Incremento PAB, valor R$ 200.000,00; e) Proposta nº 36000.1924662/01-800 referente Incremento PAB 

valor R$ 73.000,00; f) Proposta nº 36000.1924562/01-800 referente Incremento MAC, valor R$ 

450.000,00; g) Proposta nº 36000.1924632/01-800 referente Incremento MAC, valor R$ 27.000,00. 2) 

Apreciação de pagamentos realizados neste ano de Emendas Parlamentares enviado pela Secretaria 

Municipal de Saúde: Propostas nº 11811.613000/1170-07 valor R$150.000,00 (Equipamentos), Proposta 

nº 11811.613000/1170-05 valor R$ 200.000,00 (Equipamentos) e Proposta nº 11811.613000/1170-06 

valor R$ 220.000,00; 3) Aprovar Regimento do Comissão Permanente de Farmácia e Terapêutica – 

CPFT; 4) Inserir como pauta de fiscalização Ofício nº 0031/2018-SGE_CACOAL – Resultado de Auditoria 

na Assistência Farmacêutica do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 5) Homologar Resolução Ad 

Referendum nº 0001/2018/CMS; 6) Analisar Balanço/2017Demonstrativo das Despesas em Saúde; 7) 

Cedência de horário de trabalho 04 horas/semanais da fonoaudióloga para atendimento dos alunos 

especiais na APAE não excedendo a jornada de trabalho da servidora; 8) Apreciação da PAS – 

Programação Anual de Saúde 2017; 9)Apreciação do Plano Municipal de Saúde 2018-2021; 10) 

Apreciação da PAS 2018.  Passado as discussões sobre os itens pautados e com a colaboração da 

Contado do Município nas elucidações sobre aspectos técnicos do Balanço 2017 e a contabilização dos 

índices de aplicação em saúde, decidimos: Sobre a Pauta nº1) Fica APROVADO Apreciação de 

Propostas por Emenda Parlamentar via Ministério da Saúde encaminhado pela Secretaria Municipal 

de Saúde, sendo: a) Proposta nº 36000.1924572/01-800 referente Incremento PAB, valor R$ 300.000,00; 

b) Proposta nº 36000.1924592/01-800 Incremento PAB, valor R$ 200.000,00; c) Proposta nº 

36000.1924612/01-800 referente Incremento PAB, valor R$ 250.000,00; d) Proposta nº 

36000.1924602/01-800 referente Incremento PAB, valor R$ 200.000,00; e) Proposta nº 

36000.1924662/01-800 referente Incremento PAB valor R$ 73.000,00; f) Proposta nº 36000.1924562/01-

800 referente Incremento MAC, valor R$ 450.000,00; Pauta nº2) Fica APROVADO C Apreciação de 

pagamentos realizados neste ano de Emendas Parlamentares enviado pela Secretaria Municipal de 

Saúde: Propostas nº 11811.613000/1170-07 valor R$150.000,00 (Equipamentos), Proposta nº 

11811.613000/1170-05 valor R$ 200.000,00 (Equipamentos) e Proposta nº 11811.613000/1170-06 valor 

R$ 220.000,00; Pauta nº3) fica APROVADO Aprovar Regimento do Comissão Permanente de 

Farmácia e Terapêutica – CPFT; Pauta nº4) fica DESIGNADO para próxima reunião a composição de 

grupo de acompanhamento das medidas tomadas pela Secretaria Municipal de Saúde em consonância 

com Ofício nº 0031/2018-SGE_CACOAL – Resultado de Auditoria na Assistência Farmacêutica do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; Pauta nº5) fica HOMOLOGADO a Resolução Ad Referendum 

nº 0001/2018/CMS; Pauta nº6) fica APROVADO o Balanço/2017Demonstrativo das Despesas em Saúde, 

com índice em 19,56% de aplicação em saúde dos recursos próprios, conforme demonstrado pela 

Contabilidade do Município, na pessoa de Cleusa Mendes de Souza; Pauta nº7) fica APROVADO 

Cedência de horário de trabalho 04 horas/semanais da fonoaudióloga para atendimento dos alunos 

especiais na APAE não excedendo a jornada de trabalho da servidora. Pauta nº8) fica APROVADO as 

metas da PAS – Programação Anual de Saúde 2017; Pauta nº9) fica APROVADO  as metas do Plano 

Municipal de Saúde 2018-2021; 10) fica APROVADO as meta da PAS – Programação Anual de Saúde 

2018.Está Ata contém (02) uma páginas digitadas com (54) cinquenta e quatro linhas, sem rasuras Eu, 

Patricia Magalhães do Valle, secretariei esta reunião e lavrei a presente Ata, que segue assinada por mim 
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e pelos membros do Conselho Municipal de Saúde. 

                                                                       Santa Luzia D’Oeste/RO, 26 de março de 2018.  

 


